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O E C R E T O Nº 1 . 787/74 

de 13 de novembro de 1974 
.. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 

usando de suas atri buiçÕes de acordo com o artigo 39, item V, Decreto-Lei Comple-

mentar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , combinado com o artigo 5º , da Lei Munici

pal n2 1 . 684, de 31 de Outubro de 1973, 

O E C A E T A: 

Artigo 1º - Fica a berto no Departamento de Finanças , um 

crédito de Cr$ 8 . 155. 400,00 (Oito milhÕes, cento e cinq~enta e cinco mil, e qua -

t rocentos cruzeiros), s upl ementar à s seg ,intes dot ações do orçamento vigente : 

4304- 5-4110 . 94 - Obras PÚblicas - Humanização de Bairros -

Serviços Urbanos 1. 480 • 000 , DO 

4304- 6-4110 .94 - Obras PÚblicas - Fundo de Vale - Serviços 

Urbanos 6 .675 .400 ,00 

Artigo 2º - As despesas com a execução do presente De

creto correrao por conta do produto da Operação de Crédito autorizado pelo a r ti

go 5º da Lei Municipal nº 1 . 684 de 31 de Outubro de 1973 e de acordo com o arti

go 43, parágrafo 4º , ftem I V da Lei nº 4 . 320 , de 17 de março de 1964. 

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publica ção , revogadas as disposições em contrári o . 

Prefeitura Municipal da Estância de São José dos Campos 

13 de novembro de 1974 . 
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Sérgio Sobral de'dÍl iveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos tre-

ze dias do mes de novembro do ano de mil novecentos e setenta e quatro . 
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